
INDICAÇÃO Nº 
708
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para APAE no município de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Jeferson Ricardo do Couto e faz-se necessário para a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) a manter suas atividades com o brilhante trabalho que desenvolve em prol das crianças excepcionais.

Muitos pais aguardam a matrícula de seus filhos, todavia ainda não foi possível devido à caótica situação financeira porque está passando o órgão associativo, que muito representa para a cidade, servindo até de referencia para outras APAES do Estado, devido ao excelente trabalho que desenvolve com as crianças.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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